
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 55/2023/SUPEL-ASTEC

À
Equipe de Licitação ALFA
 
 
Pregão Eletrônico n.  846/2022/ALFA/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0021.118127/2022-50
Interessada: Policia Militar do Estado Rondônia - PMRO
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Monitores Curvo de Alta Dimensão, visando promover a
atualização tecnológica da Policia Militar do Estado Rondônia - PMRO
Assunto: Decisão em julgamento de recurso

 

Vistos, etc.

Tratam os presentes autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
que tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Monitores Curvo de Alta
Dimensão, visando promover a atualização tecnológica da Policia Militar do Estado Rondônia - PMRO,
gerenciado pela unidade interessada supra citada.

Aportaram os autos para elaboração de decisão da autoridade superior, nos termos do art.
109, § 4º, da Lei 8.666, de 93.

Em análise às razões recursais noto que a recorrente traz à baila irresignação sobre a
habilitação da recorrida, em suma sobre seus atestados não atenderem as exigências relativas à
qualificação técnica. 

Os atestados apresentados pela recorrida foram analisados, e na Errata Parecer 12 (Id. Sei!
0037257508), foi informado que a oferta apresentada pela empresa segue integralmente as especificações
contidas no Termo de Referência (TR).

Isto posto, em consonância às razões e fundamentos destacados no Termo de Análise de
Recurso (Id. Sei! 0037673931), que elaborado em observância às razões recursais (Id Sei! 0037611072) e
respectivas contrarrazões (Id. Sei! 0037612182), bem como em acatamento ao termo de análise técnica (Id
S e i ! 0037257508) elaborado pela unidade administrativa interessada, não vislumbro qualquer
irregularidade na decisão da Pregoeira.

 

Isto posto, DECIDO:
Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa VANGUARDA

INFORMÁTICA LTDA�, mantendo a decisão que HABILITOU a empresa PORTO TECNOLOGIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para o presente certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Equipe de Licitação/ALFA.

 

À Pregoeira da Equipe para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.   
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Fabíola Menegasso Dias
Diretora-Executiva

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Menegasso Dias, Diretor(a) Executivo(a), em
16/05/2023, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038136345 e o código CRC 3EB2667C.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0021.118127/2022-50 SEI nº 0038136345
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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